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ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 291/2022-GAB/PAD de 
14/03/2022, publicada no DOE n° 34.896 de 17/03/2022, prorrogado pela 
PORTARIA nº 624/2022-GAB/PAD de 01/06/2022, publicada no DOE nº 
34.994 de 03/06/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 926/2023-GAB/PAD.  
Belém, 09 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 746/2023-NDE/SEDUC, 
de 02/08/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PORTARIA nº 1.279/2022-GAB/PAD de 
24/11/2022, publicada no DOE n° 35.199 de 25/11/2022, prorrogado pela 
PORTARIA nº 181/2023-GAB/PAD de 23/02/2023, publicada no DOE nº 
35.308 de 02/03/2023, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 927/2023-GAB/PAD.  
Belém, 09 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 749/2023-NDE/SEDUC, de 
07/08/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, 
instaurado nos termos da PORTARIA nº 06/2019-GAB/PAD de 22/04/2019, 
publicada no DOE n° 33.859 de 24/04/2019, prorrogado pela PORTARIA 
nº 190/2019-GAB/PAD de 02/09/2019, publicada no DOE nº 33.969 de 
03/09/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais re-
ferenciados;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 208, da Lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da Comissão Processante, de que trata a 
PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Processante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORT. DE DEF. DATIVO Nº 928/2023-GAB/PAD. 
Belém, 09 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO  os termos do Memorando nº 751/2023, datado em 
08/08/2023, lavrado pela Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
instaurado pela PORTARIA nº 06/2019-GAB/PAD de 22/04/2019, publicada 
no DOE n° 33.859 de 24/04/2019;
CONSIDERANDO  o que estabelece o § 2º do art. 220 da Lei Estadual nº 
5.810/94/RJU;
RESOLVE:
I – DESIGNAR a servidora TANIA DE NAZARE PAMPLONA SEABRA, matrí-
cula nº 5618460-3, para funcionar na qualidade de DEFENSOR DATIVO dos 
servidores M.R.S.L., matrícula nº 5188466-1, N.S., matrícula nº 628743-1 
e J.I.S., matrícula nº 5483891-2, já devidamente qualificada nos autos 
do citado Processo, com o objetivo de acompanhar os procedimentos da 

Comissão, tudo em conformidade com o que dispõe o artigo supracitado;
II – Revogam-se as disposições em contrário.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 929/2023-GAB/SIND. 
Belém, 09 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 106/2023-GAB/SIND de 
07/08/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos ter-
mos da PORTARIA nº 1.083/2022-GAB/SIND de 11/10/2022, publicada 
no DOE, edição nº 35.150 de 14/10/2022, prorrogada pela PORTARIA 
nº 1.288/2022-GAB/SIND de 24/11/2022, publicada no DOE, edição nº 
35.199 de 25/11/2022;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº930/2023-GAB/SIND. 
Belém, 09 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 105/2023-GAB/SIND de 
07/08/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos 
da PORTARIA nº 1.278/2022-GAB/SIND de 23/11/2022, publicada no 
DOE, edição nº 35.198 de 24/11/2022, prorrogada pela PORTARIA nº 
408/2023-GAB/SIND de 11/04/2023, publicada no DOE, edição nº 35.361 
de 13/04/2023;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC
PORTARIA DE REDES. Nº 931/2023-GAB/SIND.  
Belém, 09 de agosto de 2023.
A OUVIDORA DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os termos do Memorando nº 747/2023-GAB/SIND de 
02/08/2023, lavrado pela Comissão Sindicante, instaurada nos termos da 
PORTARIA nº 207/2023-GAB/SIND de 03/03/2023, publicada no DOE, edi-
ção nº 35.312 de 06/03/2023, prorrogada pela PORTARIA nº 619/2023-
GAB/SIND de 17/05/2023, publicada no DOE, edição nº 35.403 de 
18/05/2023;
CONSIDERANDO ainda, que embora a dedicação da Comissão designada, 
o Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de reali-
zação de procedimentos necessários na busca da verdade real dos fatos, 
indispensáveis, para formar sua convicção.
R E S O L V E:
I – REDESIGNAR, de acordo com o disposto no art. 201 § único da Lei Esta-
dual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias úteis, o 
prazo para a conclusão dos trabalhos da Comissão Sindicante, de que trata 
a PORTARIA acima referida, a contar da data subsequente ao termo final 
do último prazo então concedido;
II – CONVALIDAR os atos praticados pela Comissão Sindicante.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Rosângela Wanzeller Siqueira Ferreira.
Matrícula nº 5073812-1
Corregedora/SEDUC

Protocolo: 972562
PORTARIA DE DIARIAS No. 58149/2023
OBJETIVO: Visita técnica na EEEFM. Antônio Lemos.
ORIGEM/DESTINO/PERÍODO:
BELEM / SANTA ISABEL DO PARA / 10/08/2023 - 10/08/2023 Nº Diárias: 0
SANTA ISABEL DO PARA / BELEM / 10/08/2023 - 10/08/2023 Nº Diárias: 0.5
NOME: ARNALDO DOPAZO ANTONIO JOSE
MATRÍCULA: 8090220


